
De : Edernilson Rodrigues Ferreira
<edernilson.ferreira@tjam.jus.br>

Assunto : Re: Diligência PE 020.2017 - itens 4 e 5

Para : cpl <cpl@tjam.jus.br>

Cc : patrimonio@tjam.jus.br, livia dos Santos Vásquez
<livia.vasquez@tjam.jus.br>

Zimbra karen.basilio@tjam.jus.br

Re: Diligência PE 020.2017 - itens 4 e 5

Ter, 25 de jul de 2017 08:32

1 anexo

Bom dia Srs.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2017 (PA 8864/2017).

Informo que a análise técnica dos itens 4 e 5 nas propostas enviadas, se resumi no
seguinte:

Item 4 - Empresa E2 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME: -
ATENDE;

Item 5 - Empresa CCK COMERCIAL EIRELI - EPP: - ATENDE;
                                                                                    - CAPACIDADE
TÉCNICA apresenta oferta de produtos similares (ok).

Att,

De: "livia dos Santos Vásquez" <livia.vasquez@tjam.jus.br>
Para: "rommel.akel" <rommel.akel@tjam.jus.br>, "Thais Fernandes Machado"
<thais.fernandes@tjam.jus.br>, "edernilson rodrigues ferreira"
<edernilson.ferreira@tjam.jus.br>, patrimonio@tjam.jus.br
Cc: "cpl" <cpl@tjam.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 24 de julho de 2017 14:02:33
Assunto: Diligência PE 020.2017 - itens 4 e 5

Boa tarde,

De  ordem  da  Pregoeira  encaminho  para  análise  técnica  do  setor  demandante  a
Proposta e os documentos do Pregão Eletrônico nº 020/2017 (PA 8864/2017) das
licitantes ora classificadas para os itens de 4 e 5. A verificação de adequação ao
Termo de Referência dará subsídios para a aceitabilidade da Proposta do licitante.
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Sendo  assim,  questiono  à  Divisão  de  Patrimônio  e  Material  (setor
técnico/demandante):

Item 4 - Empresa E2 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME: Os objetos  e o
anexo ofertados na proposta atendem ao exigido no termo de referência?

Item  5  -  Empresa  CCK  COMERCIAL  EIRELI  -  EPP:  Os  objetos  e  o  anexo
ofertados na proposta atendem ao exigido no termo de referência?
                                                                                    O atestado de capacidade
técnica encaminhado atende ao  exigido no termo de referência?

Solicito, se possível, resposta a esta Diligência até amanhã (terça-feira), 25/07/2017

até  às  08:50 h, em razão do agendamento da continuidade do certame.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez
CPL/TJAM

--

Edernilson R. Ferreira
Ass. Administrativo
Divisão de Patrimônio - TJAM
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